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GABINETE DO PREFEITO

LEI

Lei nº 498/2022

LEI N° 498/2022 REDENOMINA A PRAÇA DA

CULTURA DE AMARANTE DO MARANHÃO-MA,

QUE PASSARÁ A CHAMAR-SE: ACIOLE BASTOS

NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. VANDERLY GOMES MIRANDA,

PREFEITO MUNICIPAL DE AMARANTE DO

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de

suas atribuições legais; Faço saber a todos os seus

habitantes que a câmara municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte lei: Art.1° - A Praça da Cultura de Amarante do

Maranhão-MA, localizada na Avenida Deputado La Roque,

passa a chamar-se: ACIOLE BASTOS

NASCIMENTO. Art.2°- Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação. Art.3°- Revogam-se as disposições em

contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

AMARANTE DO MARANHÃO, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO

ANO DE 2022.___________________________________

__________________ VANDERLY GOMES

MIRANDA PREFEITO MUNICIPAL DE AMARANTE

DO MARANHÃO-MA  

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: wanxfskb1p20220627100619

PORTARIA

Portaria nº 033/2022 - IPSMAM

PORTARIA Nº 33/2022 DE 15 DE JUNHO DE

2022. “Concede a EDNA RODRIGUES DA SILVA, o

benefício de Aposentadoria por Idade e Tempo de

Contribuição, e dá outras providências”. A PRESIDENTE

DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO

MARANHÃO - IPSMAM, Sra. NATHALIA MIRANDA

DA SILVA, no uso de suas atribuições que o cargo lhe

confere, CONSIDERANDO o que dispõe o art. 6º, I, II, III

e IV da EC nº 41/2003 c/c art. 30, incisos I, II e III, § 1° da

Lei Municipal n° 273, de 23 de setembro de

2009. CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica

do Instituto de Presidência Social dos Servidores do

Município de Amarante do Maranhão e a Decisão da

Presidência do IPSMAM no Processo Administrativo n°

33/2022/IPSMAM, R E S O L V E: Art. 1° Conceder o

benefício da APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO à servidora efetiva EDNA

RODRIGUES DA SILVA, matrícula n° 0000470,

portadora da CI-RG n° 058607182016-3 SSP/MA e

CPF/MF n° 449.147.093-68, ora em exercício no cargo de

professora nível II. Art. 2° Os proventos serão integrais e

com paridade, por ter cumprido as exigências do Art. 6°, I,

II, III e IV da EC n° 41/2003, no valor de R$ 3.624,14 (três

mil seiscentos e vinte e quatro reais e quatorze centavos),

constituídos das seguintes verbas: R$ 2.384,30 (dois mil

trezentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos) referente

ao salário base, acrescido de R$ 715,29 (setecentos e quinze

reais e vinte e nove centavos) do Quadriênio; R$ 357,65

(trezentos e cinquenta e sete reais e sessenta e cinco

centavos) progressão salarial; R$ 166,90 (cento e sessenta e

seus reais e noventa centavos) referente à progressão

salarial de Pós-Graduação, conforme holerites de

pagamentos, juntados ao processo administrativo. Art. 3°

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e de

sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.

Art. 4° revogando-se as disposições em

contrário. GABINETE DA PRESIDENTE DO

INSTITUTO DE PROVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO

MARANHÃO/MA, EM 15 DE JUNHO DE

2022. NATHALIA MIRANDA DA SILVA Presidente do

IPSMAM PORTARIA 037/2022

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: vssxarelum20220627100602

Portaria nº 034/2022 - IPSMAM

  PORTARIA Nº 34/2022 DE 15 DE JUNHO DE

2022. “Concede a RAIMUNDA DE RIBAMAR

BRANDÃO SOUSA, o benefício de Aposentadoria por

Idade e Tempo de Contribuição, e dá outras

providências”. A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE

PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO -

IPSMAM, Sra. NATHALIA MIRANDA DA SILVA, no

uso de suas atribuições que o cargo lhe

confere, CONSIDERANDO o que dispõe o art. 6º, I, II, III

e IV da EC nº 41/2003 c/c art. 30, incisos I, II e III, § 1° da

Lei Municipal n° 273, de 23 de setembro de
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2009. CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica

do Instituto de Presidência Social dos Servidores do

Município de Amarante do Maranhão e a Decisão da

Presidência do IPSMAM no Processo Administrativo n°

34/2022/IPSMAM, R E S O L V E: Art. 1° Conceder o

benefício da APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO à servidora efetiva RAIMUNDA

DE RIBAMAR BRANDÃO SOUSA, matrícula n°

0000746, portadora da CI-RG n°000039454494-3 SSP/MA

e CPF/MF n° 645.318.213-00, ora em exercício no cargo de

professora nível II. Art. 2° Os proventos serão integrais e

com paridade, por ter cumprido as exigências do Art. 6°, I,

II, III e IV da EC n° 41/2003, no valor de R$ 3.099,59 (três

mil e noventa e nove reais e cinquenta centavos),

constituídos das seguintes verbas: R$ 2.384,30 (dois mil

trezentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos) referente

ao salário base, acrescido de R$ 715,29 (setecentos e quinze

reais e vinte e nove centavos) do Quadriênio, conforme

holerites de pagamentos, juntados ao processo

administrativo. Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data

de sua assinatura e de sua publicação no Diário Oficial do

Estado do Maranhão.   Art. 4° revogando-se as disposições

em contrário. GABINETE DA PRESIDENTE DO

INSTITUTO DE PROVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO

MARANHÃO/MA, EM 15 DE JUNHO DE

2022. NATHALIA MIRANDA DA SILVA Presidente do

IPSMAM PORTARIA 037/2022

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: k0cbgffkmls20220627100650

Portaria nº 035/2022 - IPSMAM

PORTARIA Nº 35/2022 DE 15 DE JUNHO DE

2022. “Concede a ANTONIA VIEIRA DE ALMEIDA, o

benefício de Aposentadoria por Idade e Tempo de

Contribuição, e dá outras providências”. A PRESIDENTE

DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO

MARANHÃO - IPSMAM, Sra. NATHALIA MIRANDA

DA SILVA, no uso de suas atribuições que o cargo lhe

confere, CONSIDERANDO o que dispõe o art. 6º, I, II, III

e IV da EC nº 41/2003 c/c art. 30, incisos I, II e III, § 1° da

Lei Municipal n° 273, de 23 de setembro de

2009. CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica

do Instituto de Presidência Social dos Servidores do

Município de Amarante do Maranhão e a Decisão da

Presidência do IPSMAM no Processo Administrativo n°

35/2022/IPSMAM, R E S O L V E: Art. 1° Conceder o

benefício da APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO à servidora efetiva ANTONIA

VIEIRA DE ALMEIDA, matrícula n° 0000406, portadora

da CI-RG n°043255032011-8 SSP/MA e CPF/MF n°

387.777.382-68, ora em exercício no cargo de professora

nível II. Art. 2° Os proventos serão integrais e com

paridade, por ter cumprido as exigências do Art. 6°, I, II, III

e IV da EC n° 41/2003, no valor de R$ 3.385,71 (três mil

trezentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos),

constituídos das seguintes verbas: R$ 2.384,30 (dois mil

trezentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos) referente

ao salário base, acrescido de R$ 715,29 (setecentos e quinze

reais e vinte e nove centavos) do Quadriênio; R$ 119,22

(cento e dezenove reais e vinte e dois centavos) Progressão

Salarial e R$ 166,90 (cento e sessenta e seis reais e noventa

centavos) de Progressão de Pós-Graduação, conforme

holerites de pagamentos, juntados ao processo

administrativo. Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data

de sua assinatura e de sua publicação no Diário Oficial do

Estado do Maranhão. Art. 4° revogando-se as disposições

em contrário. GABINETE DA PRESIDENTE DO

INSTITUTO DE PROVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO

MARANHÃO/MA, EM 15 DE JUNHO DE

2022. NATHALIA MIRANDA DA SILVA Presidente do

IPSMAM PORTARIA 037/2022

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: 1uazqhlpr6820220627110635

Portaria nº 036/2022 - IPSMAM

  PORTARIA Nº 36/2022 DE 15 DE JUNHO DE

2022. “Concede a CELIAN LIMA FRANCO PINHEIRO,

o benefício de Aposentadoria por Idade e Tempo de

Contribuição, e dá outras providências”. A PRESIDENTE

DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO

MARANHÃO - IPSMAM, Sra. NATHALIA MIRANDA

DA SILVA, no uso de suas atribuições que o cargo lhe

confere, CONSIDERANDO o que dispõe o art. 6º, I, II, III

e IV da EC nº 41/2003 c/c art. 30, incisos I, II e III, § 1° da

Lei Municipal n° 273, de 23 de setembro de

2009. CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica

do Instituto de Presidência Social dos Servidores do

Município de Amarante do Maranhão e a Decisão da
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Presidência do IPSMAM no Processo Administrativo n°

36/2022/IPSMAM, R E S O L V E: Art. 1° Conceder o

benefício da APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO à servidora efetiva CELIAN LIMA

FRANCO PINHEIRO, matrícula n° 0000430, portadora da

CI-RG n°047925542013-8 SSP/MA e CPF/MF n°

522.140.793-00, ora em exercício no cargo de professora

nível II. Art. 2° Os proventos serão integrais e com

paridade, por ter cumprido as exigências do Art. 6°, I, II, III

e IV da EC n° 41/2003, no valor de R$ 3.266,49 (três mil

duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos),

constituídos das seguintes verbas: R$ 2.384,30 (dois mil

trezentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos) referente

ao salário base, acrescido de R$ 715,29 (setecentos e quinze

reais e vinte e nove centavos) do Quadriênio e R$ 166,90

(cento e sessenta e seis reais e noventa centavos)

Progressão de Pós- Graduação, conforme holerites de

pagamentos, juntados ao processo administrativo. Art. 3°

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e de

sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão.

Art. 4° revogando-se as disposições em

contrário. GABINETE DA PRESIDENTE DO

INSTITUTO DE PROVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DO MUNICIPIO DE AMARANTE DO

MARANHÃO/MA, EM 15 DE JUNHO DE

2022. NATHALIA MIRANDA DA SILVA Presidente do

IPSMAM PORTARIA 037/2022

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: pker199htle20220627110639

PARECER

Parecer nº 21/2022 - IPSMAM

PROCESSO N° 33/2022 – IPSMAM INTERESSADO:

EDNA RODRIGUES DA SILVA ASSUNTO/EMENTA:

Administrativo/Previdenciário. Pedido de Aposentadoria

por Idade e Tempo de Contribuição. I- Requisitos Legais

Preenchidos. II – Deferimento do Pedido. III – Proventos

Mínimos Limitados ao Salário Mínimo. Fundamento Legal:

Art. 6°, I, II e III da EC n° 41/2003 e art. 30, incisos I, II,

III e §1° da Lei Municipal n° 273/2009. PARECER N°

21/2022 – IPSMAM Trata-se de requerimento de

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição

formulado pela servidora efetiva: EDNA RODRIGUES DA

SILVA, ocupante do cargo de PROFESSORA NÍVEL II,

lotada na Secretaria Municipal de Educação deste

Município. Nessa esteira, registre-se que o art. 6°, I, II e II

da Emenda Constitucional n° 41/2003, dispõe sobre os

requisitos à concessão do benefício pleiteado, a saber: Art.

6° Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas

normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal

ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2° desta Emenda,

servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que

tenha ingressado no serviço público até a data de

publicação desta Emenda poderá aposentar-se com

proventos integrais, que corresponderão à totalidade da

remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a

aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as

reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5°

do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher,

cumulativamente, as seguintes condições: I – sessenta anos

de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se

mulher; II – trinta e cinco anos de contribuição, se homem,

e trinta anos de contribuição, se mulher; III – vinte anos de

efetivo exercício no serviço público; e IV – dez anos de

carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que

se der a aposentadoria. Verifica-se, também, que a Lei

Municipal n° 273, de 23 de setembro de 2009, em seu art.

30, incisos I, II e III, §1° estabelece os requisitos para que o

(a) segurado (a) venha a obter tal benefício, que assim

preceitua: Art. 30. O segurado fará jus à aposentadoria

voluntária por idade e tempo de contribuição com

proventos calculados na forma prevista no art. 55, desde

que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos: I –

tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço

público federal, estadual, distrital ou municipal; II – tempo

mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que

se dará a aposentadoria; e III – sessenta anos de idade e

trinta e cinco anos de tempo de contribuição, se homem, e

cinquenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de

contribuição, se mulher. §1° Os requisitos de idade e tempo

de contribuição previstos neste artigo serão reduzidos em

cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente

tempo de efetivo exercício da função de magistério na

educação infantil e no ensino fundamental e médio (grifo

nosso). Os documentos pessoais apresentados pela

Requerente acostados aos autos demonstram que a mesma

preenche os requisitos aludidos no art. 6°, I, II e II da

Emenda Constitucional n° 41/2003 e art. 30, incisos I, II e

III, §1° da Lei Municipal n° 273/2009, fazendo jus à

concessão do benefício pleiteado, devendo os respectivos
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proventos serem calculados na forma prevista no art. 51 do

mesmo diploma legal, por ter cumprido os requisitos para

fazer jus aos proventos integrais aludidos neste artigo.

Observa-se que a servidora, ora requerente, está na

condição de EFETIVO, conforme faz prova contracheques,

portarias e termo de posse anexos. Não obstante, vê-se

pelos contracheques da requerente, que a mesma foi

admitida no serviço público municipal em 30/04/1997,

perfazendo 25 (vinte e cinco) anos e 19 (cinco) dias. Dessa

forma, nota-se que o requisito temporal contributivo está

preenchido.  Faz juntada também, da declaração por tempo

de serviço emitida pelo Município de Amarante do

Maranhão, onde consta mais de 25 (vinte e cinco) anos de

tempo de serviço e contribuição para o IPSMAM no cargo

de professora. Quanto ao requisito etário, este também resta

preenchido, eis que a requerente já conta, nesta data, com

mais de 50 anos de idade. Tendo em vista que a requerente

ingressou no serviço público mediante concurso em

30/04/1997, está perceberá sua remuneração com

paridade. Isto posto e em conformidade com o art. 6°, I, II e

III da Emenda Constitucional n° 41/2003, combinado com

o artigo 30, incisos I, II, e III, § 1° da Lei Municipal n°

273/2009, o parecer é PELO DEFERIMENTO da

concessão do beneficio de Aposentadoria por Idade e

Tempo de Contribuição à segurada Sra: EDNA

RODRIGUES DA SILVA, dado o preenchimento dos

requisitos legais. Depois da expedição da competente

Portaria, deverão os autos ser encaminhados ao Tribunal de

Contas do Estado para efetuar o registro necessário, como

também ao Atuário contratado pelo IPSMAM, a fim de que

seja calculado o aporte financeiro para suportar tal despesa.

É o parecer. Amarante do Maranhão/MA, 15 de junho de

2022.  FILIPE DA SILVA SOUZA OAB/MA 15.800  

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: hahhexz6pyv20220627100648

Parecer nº 22/2022 - IPSMAM

PROCESSO N° 34/2022 – IPSMAM INTERESSADO:

RAIMUNDA DE RIBAMAR BRANDÃO

SOUSA ASSUNTO/EMENTA:

Administrativo/Previdenciário. Pedido de Aposentadoria

por Idade e Tempo de Contribuição. I- Requisitos Legais

Preenchidos. II – Deferimento do Pedido. III – Proventos

Mínimos Limitados ao Salário Mínimo. Fundamento Legal:

Art. 6°, I, II e III da EC n° 41/2003 e art. 30, incisos I, II,

III e §1° da Lei Municipal n° 273/2009. PARECER N°

22/2022 – IPSMAM Trata-se de requerimento de

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição

formulado pela servidora efetiva: RAIMUNDA DE

RIBAMAR BRANDÃO SOUSA, ocupante do cargo de

PROFESSORA NÍVEL II, lotada na Secretaria Municipal

de Educação deste Município. Nessa esteira, registre-se que

o art. 6°, I, II e II da Emenda Constitucional n° 41/2003,

dispõe sobre os requisitos à concessão do benefício

pleiteado, a saber: Art. 6° Ressalvado o direito de opção à

aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da

Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art.

2° desta Emenda, servidor da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias

e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a

data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com

proventos integrais, que corresponderão à totalidade da

remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a

aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as

reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5°

do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher,

cumulativamente, as seguintes condições: I – sessenta anos

de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se

mulher; II – trinta e cinco anos de contribuição, se homem,

e trinta anos de contribuição, se mulher; III – vinte anos de

efetivo exercício no serviço público; e IV – dez anos de

carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que

se der a aposentadoria. Verifica-se, também, que a Lei

Municipal n° 273, de 23 de setembro de 2009, em seu art.

30, incisos I, II e III, §1° estabelece os requisitos para que o

(a) segurado (a) venha a obter tal benefício, que assim

preceitua: Art. 30. O segurado fará jus à aposentadoria

voluntária por idade e tempo de contribuição com

proventos calculados na forma prevista no art. 55, desde

que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos: I –

tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço

público federal, estadual, distrital ou municipal; II – tempo

mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que

se dará a aposentadoria; e III – sessenta anos de idade e

trinta e cinco anos de tempo de contribuição, se homem, e

cinquenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de

contribuição, se mulher. §1° Os requisitos de idade e tempo

de contribuição previstos neste artigo serão reduzidos em

cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente

tempo de efetivo exercício da função de magistério na

educação infantil e no ensino fundamental e médio (grifo

nosso). Os documentos pessoais apresentados pela
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Requerente acostados aos autos demonstram que a mesma

preenche os requisitos aludidos no art. 6°, I, II e II da

Emenda Constitucional n° 41/2003 e art. 30, incisos I, II e

III, §1° da Lei Municipal n° 273/2009, fazendo jus à

concessão do benefício pleiteado, devendo os respectivos

proventos serem calculados na forma prevista no art. 51 do

mesmo diploma legal, por ter cumprido os requisitos para

fazer jus aos proventos integrais aludidos neste artigo.

Observa-se que a servidora, ora requerente, está na

condição de EFETIVO, conforme faz prova contracheques,

portarias e termo de posse anexos. Não obstante, vê-se

pelos contracheques da requerente, que a mesma foi

admitida no serviço público municipal em 05/05/1997,

perfazendo 25 (vinte e cinco) anos e 10 (dez) dias. Dessa

forma, nota-se que o requisito temporal contributivo está

preenchido.  Faz juntada também, da declaração por tempo

de serviço emitida pelo Município de Amarante do

Maranhão, onde consta mais de 25 (vinte e cinco) anos de

tempo de serviço e contribuição para o IPSMAM no cargo

de professora. Quanto ao requisito etário, este também resta

preenchido, eis que a requerente já conta, nesta data, com

mais de 50 anos de idade.  Tendo em vista que a requerente

ingressou no serviço público mediante concurso em

05/05/1997, está perceberá sua remuneração com

paridade. Isto posto e em conformidade com o art. 6°, I, II e

III da Emenda Constitucional n° 41/2003, combinado com

o artigo 30, incisos I, II, e III, § 1° da Lei Municipal n°

273/2009, o parecer é PELO DEFERIMENTO da

concessão do beneficio de Aposentadoria por Idade e

Tempo de Contribuição à segurada Sra: RAIMUNDA DE

RIBAMAR BRANDÃO SOUSA, dado o preenchimento

dos requisitos legais. Depois da expedição da competente

Portaria, deverão os autos ser encaminhados ao Tribunal de

Contas do Estado para efetuar o registro necessário, como

também ao Atuário contratado pelo IPSMAM, a fim de que

seja calculado o aporte financeiro para suportar tal despesa.

É o parecer. Amarante do Maranhão/MA, 15 de junho de

2022.  FILIPE DA SILVA SOUZA OAB/MA 15.800    

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: $i8gGjfE51MU

Parecer nº 23/2022 - IPSMAM

PROCESSO N° 35/2022 – IPSMAM INTERESSADO:

ANTONIA VIEIRA DE

ALMEIDA ASSUNTO/EMENTA:

Administrativo/Previdenciário. Pedido de Aposentadoria

por Idade e Tempo de Contribuição. I- Requisitos Legais

Preenchidos. II – Deferimento do Pedido. III – Proventos

Mínimos Limitados ao Salário Mínimo. Fundamento Legal:

Art. 6°, I, II e III da EC n° 41/2003 e art. 30, incisos I, II,

III e §1° da Lei Municipal n° 273/2009. PARECER N°

23/2022 – IPSMAM Trata-se de requerimento de

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição

formulado pela servidora efetiva: ANTONIA VIEIRA DE

ALMEIDA, ocupante do cargo de PROFESSORA NÍVEL

II, lotada na Secretaria Municipal de Educação deste

Município. Nessa esteira, registre-se que o art. 6°, I, II e II

da Emenda Constitucional n° 41/2003, dispõe sobre os

requisitos à concessão do benefício pleiteado, a saber: Art.

6° Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas

normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal

ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2° desta Emenda,

servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que

tenha ingressado no serviço público até a data de

publicação desta Emenda poderá aposentar-se com

proventos integrais, que corresponderão à totalidade da

remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a

aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as

reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5°

do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher,

cumulativamente, as seguintes condições: I – sessenta anos

de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se

mulher; II – trinta e cinco anos de contribuição, se homem,

e trinta anos de contribuição, se mulher; III – vinte anos de

efetivo exercício no serviço público; e IV – dez anos de

carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que

se der a aposentadoria. Verifica-se, também, que a Lei

Municipal n° 273, de 23 de setembro de 2009, em seu art.

30, incisos I, II e III, §1° estabelece os requisitos para que o

(a) segurado (a) venha a obter tal benefício, que assim

preceitua: Art. 30. O segurado fará jus à aposentadoria

voluntária por idade e tempo de contribuição com

proventos calculados na forma prevista no art. 55, desde

que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos: I –

tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço

público federal, estadual, distrital ou municipal; II – tempo

mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que

se dará a aposentadoria; e III – sessenta anos de idade e

trinta e cinco anos de tempo de contribuição, se homem, e

cinquenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de

contribuição, se mulher. §1° Os requisitos de idade e tempo
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de contribuição previstos neste artigo serão reduzidos em

cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente

tempo de efetivo exercício da função de magistério na

educação infantil e no ensino fundamental e médio (grifo

nosso). Os documentos pessoais apresentados pela

Requerente acostados aos autos demonstram que a mesma

preenche os requisitos aludidos no art. 6°, I, II e II da

Emenda Constitucional n° 41/2003 e art. 30, incisos I, II e

III, §1° da Lei Municipal n° 273/2009, fazendo jus à

concessão do benefício pleiteado, devendo os respectivos

proventos serem calculados na forma prevista no art. 51 do

mesmo diploma legal, por ter cumprido os requisitos para

fazer jus aos proventos integrais aludidos neste artigo.

Observa-se que a servidora, ora requerente, está na

condição de EFETIVO, conforme faz prova contracheques,

portarias e termo de posse anexos. Não obstante, vê-se

pelos contracheques da requerente, que a mesma foi

admitida no serviço público municipal em 09/05/1997,

perfazendo 25 (vinte e cinco) anos e 10 (dez) dias. Dessa

forma, nota-se que o requisito temporal contributivo está

preenchido.  Faz juntada também, da declaração por tempo

de serviço emitida pelo Município de Amarante do

Maranhão, onde consta mais de 25 (vinte e cinco) anos de

tempo de serviço e contribuição para o IPSMAM no cargo

de professora. Quanto ao requisito etário, este também resta

preenchido, eis que a requerente já conta, nesta data, com

mais de 50 anos de idade. Tendo em vista que a requerente

ingressou no serviço público mediante concurso em

09/05/1997, está perceberá sua remuneração com

paridade. Isto posto e em conformidade com o art. 6°, I, II e

III da Emenda Constitucional n° 41/2003, combinado com

o artigo 30, incisos I, II, e III, § 1° da Lei Municipal n°

273/2009, o parecer é PELO DEFERIMENTO da

concessão do beneficio de Aposentadoria por Idade e

Tempo de Contribuição à segurada Sra: ANTONIA

VIEIRA DE ALMEIDA, dado o preenchimento dos

requisitos legais. Depois da expedição da competente

Portaria, deverão os autos ser encaminhados ao Tribunal de

Contas do Estado para efetuar o registro necessário, como

também ao Atuário contratado pelo IPSMAM, a fim de que

seja calculado o aporte financeiro para suportar tal despesa.

É o parecer. Amarante do Maranhão/MA, 15 de junho de

2022.  FILIPE DA SILVA SOUZA OAB/MA 15.800  

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: 5da0kokj5ns20220627100615

Parecer nº 24/2022 - IPSMAM
PROCESSO N° 36/2022 – IPSMAM INTERESSADO:

CELIAN LIMA FRANCO

PINHEIRO ASSUNTO/EMENTA:

Administrativo/Previdenciário. Pedido de Aposentadoria

por Idade e Tempo de Contribuição. I- Requisitos Legais

Preenchidos. II – Deferimento do Pedido. III – Proventos

Mínimos Limitados ao Salário Mínimo. Fundamento Legal:

Art. 6°, I, II e III da EC n° 41/2003 e art. 30, incisos I, II,

III e §1° da Lei Municipal n° 273/2009. PARECER N°

24/2022 – IPSMAM Trata-se de requerimento de

Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição

formulado pela servidora efetiva: CELIAN LIMA

FRANCO PINHEIRO, ocupante do cargo de

PROFESSORA NÍVEL II, lotada na Secretaria Municipal

de Educação deste Município. Nessa esteira, registre-se que

o art. 6°, I, II e II da Emenda Constitucional n° 41/2003,

dispõe sobre os requisitos à concessão do benefício

pleiteado, a saber: Art. 6° Ressalvado o direito de opção à

aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da

Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art.

2° desta Emenda, servidor da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias

e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a

data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com

proventos integrais, que corresponderão à totalidade da

remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a

aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as

reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5°

do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher,

cumulativamente, as seguintes condições: I – sessenta anos

de idade, se homem, e cinquenta e cinco anos de idade, se

mulher; II – trinta e cinco anos de contribuição, se homem,

e trinta anos de contribuição, se mulher; III – vinte anos de

efetivo exercício no serviço público; e IV – dez anos de

carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que

se der a aposentadoria . Verifica-se, também, que a Lei

Municipal n° 273, de 23 de setembro de 2009, em seu art.

30, incisos I, II e III, §1° estabelece os requisitos para que o

(a) segurado (a) venha a obter tal benefício, que assim

preceitua: Art. 30. O segurado fará jus à aposentadoria

voluntária por idade e tempo de contribuição com

proventos calculados na forma prevista no art. 55, desde

que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos: I –

tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço

público federal, estadual, distrital ou municipal; II – tempo
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mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que

se dará a aposentadoria; e III – sessenta anos de idade e

trinta e cinco anos de tempo de contribuição, se homem, e

cinquenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo de

contribuição, se mulher. §1° Os requisitos de idade e tempo

de contribuição previstos neste artigo serão reduzidos em

cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente

tempo de efetivo exercício da função de magistério na

educação infantil e no ensino fundamental e médio (grifo

nosso). Os documentos pessoais apresentados pela

Requerente acostados aos autos demonstram que a mesma

preenche os requisitos aludidos no art. 6°, I, II e II da

Emenda Constitucional n° 41/2003 e art. 30, incisos I, II e

III, §1° da Lei Municipal n° 273/2009, fazendo jus à

concessão do benefício pleiteado, devendo os respectivos

proventos serem calculados na forma prevista no art. 51 do

mesmo diploma legal, por ter cumprido os requisitos para

fazer jus aos proventos integrais aludidos neste artigo.

Observa-se que a servidora, ora requerente, está na

condição de EFETIVO, conforme faz prova contracheques,

portarias e termo de posse anexos. Não obstante, vê-se

pelos contracheques da requerente, que a mesma foi

admitida no serviço público municipal em 20/05/1997,

perfazendo 25 (vinte e cinco) anos e 11 (onze) dias. Dessa

forma, nota-se que o requisito temporal contributivo está

preenchido.  Faz juntada também, da declaração por tempo

de serviço emitida pelo Município de Amarante do

Maranhão, onde consta mais de 25 (vinte e cinco) anos de

tempo de serviço e contribuição para o IPSMAM no cargo

de professora. Quanto ao requisito etário, este também resta

preenchido, eis que a requerente já conta, nesta data, com

mais de 50 anos de idade. Tendo em vista que a requerente

ingressou no serviço público mediante concurso em

20/05/1997, está perceberá sua remuneração com

paridade. Isto posto e em conformidade com o art. 6°, I, II e

III da Emenda Constitucional n° 41/2003, combinado com

o artigo 30, incisos I, II, e III, § 1° da Lei Municipal n°

273/2009, o parecer é PELO DEFERIMENTO da

concessão do beneficio de Aposentadoria por Idade e

Tempo de Contribuição à segurada Sra: CELIAN LIMA

FRANCO PINHEIRO, dado o preenchimento dos

requisitos legais. Depois da expedição da competente

Portaria, deverão os autos ser encaminhados ao Tribunal de

Contas do Estado para efetuar o registro necessário, como

também ao Atuário contratado pelo IPSMAM, a fim de que

seja calculado o aporte financeiro para suportar tal despesa.

É o parecer. Amarante do Maranhão/MA, 15 de junho de

2022.  FILIPE DA SILVA SOUZA OAB/MA 15.800

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: $5u8SKInh2Yd

DECISÃO

Dispõe sobre concessão de benefício

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°33/2022 – IPSMAM

REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE

E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROFESSORA

NÍVEL II REQUERENTE: EDNA RODRIGUES DA

SILVA D E C I S Ã O Aprovo o PARECER emitido pelo o

Assessor Jurídico do Instituto de Previdência Social dos

Servidores do Município de Amarante do Maranhão –

IPSMAM e CONCEDO à Requerente EDNA

RODRIGUES DA SILVA o benefício de Aposentadoria

por Idade e Tempo de Contribuição devida em razão de ter

preenchido todos os requisitos legais para aquisição do

referido benefício. Publique-se o Ato que concede o que

concede o benefício no Diário Oficial do Estado do

Maranhão e nos placares da prefeitura de Amarante do

Maranhão/MA. Amarante do Maranhão – MA, 15 de junho

de 2022. NATHALIA MIRANDA DA SILVA Presidente

do IPSMAM PORTARIA 037/2022

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: a8timurltl20220627100633

Dispõe sobre concessão de benefício

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°34/2022 – IPSMAM

REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE

E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROFESSORA

NÍVEL II REQUERENTE: RAIMUNDA DE RIBAMAR

BRANDÃO SOUSA D E C I S Ã O Aprovo o PARECER

emitido pelo o Assessor Jurídico do Instituto de Previdência

Social dos Servidores do Município de Amarante do

Maranhão – IPSMAM e CONCEDO à Requerente

RAIMUNDA DE RIBAMAR BRANDÃO SOUSA o

benefício de Aposentadoria por Idade e Tempo de

Contribuição devida em razão de ter preenchido todos os

requisitos legais para aquisição do referido benefício.

Publique-se o Ato que concede o que concede o benefício

no Diário Oficial do Estado do Maranhão e nos placares da

prefeitura de Amarante do Maranhão/MA. Amarante do

Maranhão – MA, 15 de junho de 2022. NATHALIA

MIRANDA DA SILVA Presidente do
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IPSMAM PORTARIA 037/2022
Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: $TGJobrdVbBL

Dispõe sobre concessão de benefício

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°35/2022 – IPSMAM

REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE

E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROFESSORA

NÍVEL II REQUERENTE: ANTONIA VIEIRA DE

ALMEIDA D E C I S Ã O Aprovo o PARECER emitido

pelo o Assessor Jurídico do Instituto de Previdência Social

dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão –

IPSMAM e CONCEDO à Requerente ANTONIA VIEIRA

DE ALMEIDA o benefício de Aposentadoria por Idade e

Tempo de Contribuição devida em razão de ter preenchido

todos os requisitos legais para aquisição do referido

benefício. Publique-se o Ato que concede o que concede o

benefício no Diário Oficial do Estado do Maranhão e nos

placares da prefeitura de Amarante do Maranhão/MA.

Amarante do Maranhão – MA, 15 de junho de

2022. NATHALIA MIRANDA DA SILVA Presidente do

IPSMAM PORTARIA 037/2022

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: pwaseweded120220627100641

Dispõe sobre concessão de benefício

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°36/2022 – IPSMAM

REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE

E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROFESSORA

NÍVEL II REQUERENTE: CELIAN LIMA FRANCO

PINHEIRO D E C I S Ã O Aprovo o PARECER emitido

pelo o Assessor Jurídico do Instituto de Previdência Social

dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão –

IPSMAM e CONCEDO à Requerente CELIAN LIMA

FRANCO PINHEIRO o benefício de Aposentadoria por

Idade e Tempo de Contribuição devida em razão de ter

preenchido todos os requisitos legais para aquisição do

referido benefício. Publique-se o Ato que concede o que

concede o benefício no Diário Oficial do Estado do

Maranhão e nos placares da prefeitura de Amarante do

Maranhão/MA. Amarante do Maranhão – MA, 15 de junho

de 2022. NATHALIA MIRANDA DA SILVA Presidente

do IPSMAM PORTARIA 037/2022

Publicado por: Guilherme Viana Carvalho

Código identificador: bbxqtm7tgri20220627100613
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